Legismap Roncarati
TJIDFT decreta faléncia de operadora de plano de assisténcia a saude

O Juiz da Vara de Faléncias, Recuperacdes Judiciais, Insolvéncia Civil e Litigios Empresariais do

DF decretou a faléncia de Saude Sim LTDA, com sede em Aguas Claras. Com a determinacéo,
devem ser suspensas todas as acdes ou execucdes em curso contra a falida, ressalvadas as acdes
em que se demandar quantia iliquida e as acbes de natureza trabalhista.

Com a declaracao de faléncia da empresa, o Juiz ordenou a suspensao da prescricao das obrigacdes
do devedor sujeitas ao regime da Lei de Faléncias e das acdes e execucdes ajuizadas contra o
devedor, inclusive daquelas dos credores particulares do sécio solidério, relativas a créditos ou
obrigacdes sujeitos a faléncia.

Além disso, o magistrado proibiu qualquer forma de retencdo, arresto, penhora, sequestro, busca e
apreensao e constricao judicial ou extrajudicial sobre os bens do devedor, oriunda de demandas
judiciais ou extrajudiciais, cujos créditos ou obrigacdes sujeitem-se a faléncia, mantidos os autos no
juizo onde se processam, suspensao que nao atingira as acdes previstas no art. 62, §§ 12 e 22, da
LF.

O magistrado ainda advertiu a falida e seu sécio sobre a indisponibilidade dos bens da
empresa (inc. VI, do art. 99, da LRF) e lembrou que a decretacdo da faléncia ainda impde aos
representantes legais do falido deveres, nos termos do art. 104, da LF, sob pena de crime de
desobediéncia.

Acesse o0 PJel e acompanhe o processo: 0701236-26.2023.8.07.0015
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